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1. Indicação da situação-problema e Fluxograma explicativo 

 

Situação Problema 

A situação problema que indicamos é: Déficit de implementação e 

desenvolvimento da política pública de economia solidária em Mauá. Como ator que 

declara esse problema: o Prefeito. 

A equipe é composta por: Dejanira Maria da Silva, Noé Humberto Cazetta e Sandra 

Igino Trindade.  

Justificativa para a escolha da Situação Problema 

A crise mundial no mundo do trabalho provocada pela desindustrialização, 

acirramento da competição, dessalariamento em massa, o desemprego de longa 

duração e com isso acarretando uma maior precarização nas relações de trabalho.   

No Brasil uma resposta está sendo construída de forma coletiva e de baixo para 

cima, ou seja, com a participação dos sujeitos dessa política, que são justamente os 

empreendimentos de economia solidária – EES, as entidades de apoio e fomento – 

EAP e os gestores públicos - GP, a partir da criação da Secretaria Nacional de 

Economia Solidária – SENAES/MTE em 2003 no governo do então presidente Lula. 

Com a criação da SENAES/MTE juntamente com uma diversidade de entidades e 

também com a participação de alguns governos municipais e estaduais mais 

progressistas ampliam as possibilidades de construir soluções para a crise do 

mundo do trabalho brasileiro no âmbito do sistema público de emprego, sendo uma 

dessas soluções a implementação e o desenvolvimento da economia solidária, 

enquanto uma política de desenvolvimento. Conforme definição no texto abaixo:  

“A economia solidária desenvolve um papel fundamental de fazer avançar 

suficientemente no contexto dos territórios os novos paradigmas e práticas de 

desenvolvimento econômico com sustentabilidade, qualificando sua capacidade de 

planejamento, organização e desenvolvimento territorial fortalecendo, por meio de 

ações integradas, os empreendimentos econômicos solidários e suas redes de 

cooperação. Nesse aspecto, a abordagem territorial é uma estratégia indutora de 

desenvolvimento que considera o território como unidade básica para a formulação, 
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implantação, integração e avaliação de políticas públicas.” Edital de Chamada 

Pública SENAES/MTPS n.º 01/2015. 

A atual crise no mundo do trabalho tem o seu impacto maior nos municípios, ou seja, 

nos seus territórios mais empobrecidos, pois é onde os efeitos negativos da crise 

são mais sentidos e em consequência são os prefeitos e as prefeitas que são os 

mais responsabilizados e cobrados por soluções mais imediatas. Em função disso 

são de extrema importância à implementação e o desenvolvimento de políticas 

públicas de economia solidária nos municípios e que tenham como objetivo o 

desenvolvimento local, territorial, sustentável e solidário.  Uma política pública que 

não só estimule a criação de empreendimentos econômicos solidários, mas também 

ações que garantam o seu desenvolvimento e sustentabilidade, bem como 

possibilite e apoie a participação e o controle social. 

A política de economia solidária no município de Mauá tem sido uma resposta 

importante de trabalhadores e trabalhadoras como alternativa na geração de renda e 

inclusão social que combina os princípios de autogestão, cooperação e 

solidariedade na realização de atividades de produção de bens e de serviços, 

distribuição, consumo e finanças. Mas apesar dos esforços para implementar essa 

política, há desafios estruturais e institucionais que precisam ser enfrentados seja a 

descrença política e ideológica, a falta de maior empenho para consolidar como 

marco legal as políticas públicas voltadas para os empreendimentos econômicos 

solidários e a dificuldade de envolvimento do poder público no que se refere ao 

entendimento e a pratica dessas políticas voltadas para o trabalho em grupo, o 

trabalho cooperativo e a geração de renda de forma associativa. 

Vale salientar que o número de moradores do município de Mauá com registro em 

carteira é inferior ao ideal o que nos mostra que um número considerável de 

moradores ainda não possui uma renda que seja minimamente suficiente para terem 

uma vida digna. Uma situação como essa, se persistir, pode levar a consequências 

ruins, como aumento da população em situação de rua, criminalidade, evasão 

escolar, enfim aumento na demanda dos serviços públicos dentre outras 

consequências e que devemos lutar para que sejam transformadas a partir de ações 

focadas na inclusão social, geração de trabalho e renda em conjunto com o poder 
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público e as entidades da sociedade civil para o desenvolvimento das políticas 

públicas. 

 

Principais efeitos e riscos político-administrativos, sociais ou econômicos que 

a existência e a continuidade do problema escolhido acarretam. 

A não implantação da coleta seletiva solidária como uma possibilidade concreta de 

geração de trabalho, renda e inclusão social da população de catadores de material 

reciclável, por meio do fomento e apoio a constituição de associações e 

cooperativas de catadores, a partir dos princípios da economia solidária acarreta 

efeitos negativos sociais, ambientais e econômicos. 

A não inserção da política pública de economia solidária no Plano Plurianual – PPA 

impossibilita a constituição dos recursos necessários para a execução das ações e 

atividades definidas na legislação específica. 

A não implantação do Fundo Municipal de Desenvolvimento da Economia Solidária 

previsto na lei especifica dificulta a formalização, a viabilidade e a sustentabilidade 

dos empreendimentos da economia solidária, isso causa um impacto negativo junto 

aos empreendimentos. 

A não viabilização de espaços públicos para os empreendimentos de economia 

solidária pode exercitar o processo produtivo e a comercialização no período de 

incubação, conforme definido na lei especifica, dificulta na maioria das vezes e até 

inviabiliza os empreendimentos, isso também acarreta efeitos negativos. 

O ponto mais fraco é a não priorização da política pública de economia solidária, 

enquanto uma política de desenvolvimento que prioriza o trabalho coletivo, 

associado, cooperativo, autogestionário e solidário. A maioria dos governos 

municipais prioriza o desenvolvimento econômico, a partir da geração de emprego e 

qualificação profissional e isso acarreta a inexistência de políticas públicas 

direcionadas para a maioria das pessoas que estão fora do mercado de trabalho 

formal. 

Pontos fortes como a evidente concorrência com o mercado capitalista que visa 

somente lucros e ao mesmo tempo a precarização do trabalho são pontos que nos 
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leva a identificar que se trata não somente de um problema a ser tratado com 

atenção, mas devemos considerar que se trata de um risco de cunho social, 

econômico e político-administrativo, pois a situação se reflete muito sobre 

determinadas classes sociais, daí a necessidade de dimensionar questões 

socioeconômicas, socioambiental em seus diversos âmbitos de forma a 

identificarmos as lacunas a serem preenchidas e contribuir para o desenvolvimento 

local.  
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FLUXOGRAMA EXPLICATIVO 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A política de 
economia solidária 

não é compreendida 

enquanto uma política 
de desenvolvimento 
territorial/local pela 
Gestão publica.     9 

 

Os recursos do FAT 
são destinados 

somente para SINE e 
não reconhece o 

SINAES.  5 

O Marco Legal 
para a 

constituição de 

um sistema único 
da Economia 

Solidária está em 
tramitação.   13 

  

 

Política recente 

criada pelo 
Governo 

Municipal em 
2011.      14 

 

 

Os recursos 
do orçamento 

municipal 
inexistem.   1 

O quadro de 

funcionários/as 
públicos não é 
suficiente.    10 

 

A não constituição 

de equipe técnica 
multidisciplinar e 
Inter secretarial.      

2 

Os funcionários/as 

públicos não detêm 
conhecimento da 

política de Ecosol.  6 

As ações da 
política de 

Economia 
Solidária não são 

matriciais.  11 

 

A fragilidade de 
espaços públicos 

para o 
desenvolvimento e o 
controle social das 

ações. 3 

 

A escassez de ações 
integradas com as 

entidades da sociedade 
civil que atuam ou não 

nessa área.     7 

As dificuldades e 
complexidade da 

formação e 

constituição 
EES. 12 

 

 

 

A maioria dos EES 
nasce a partir da 
necessidade de 

sobrevivência dos 
envolvidos.         4 

 

 

 

Os EES possuem 
dificuldade financeira e 

de credito para sua 
implantação.      8 

 

 

 

NC1 

Ator: Prefeito/a 

NC2 

 

NC3 

 

Há municípios que mesmo 

com política de economia 

solidária são carentes 

quanto a recursos 

orçamentários, equipe e 

infraestrutura. 

Consequências 

Os municípios que possuem 

política pública de Economia 

Solidária desenvolvem suas 

atividades a partir de editais 

de projetos do Governo 

Federal. 

 

A complexidade do avanço 

da Economia solidária numa 

região de cultura 

predominantemente de 

trabalho assalariado. 

Os espaços de participação 

e controle social composto 

por EES em sua maioria e 

entidade de apoio e fomento 

e gestores públicos ainda 

são espaços com baixa 

participação e deliberação. 

 

Problema: Déficit de 

implementação de 

políticas publicas de 

Economia Solidária 

em Mauá. 
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2. Comentários analítico-conceituais sobre nós explicativos 

NE nº 1 - Os recursos do orçamento municipal inexistem.  

A realidade das políticas públicas de economia solidária nos municípios brasileiros é 

muito complexa, pois são desenvolvidas, a partir do esforço de alguns gestores 

públicos apoiados pelos próprios empreendimentos econômicos solidários e por 

entidades de apoio e fomento que em conjunto somam força, energia e recursos 

para avançar na superação dos desafios.  Os primeiros recursos financeiros públicos 

destinados à implementação dessa política nos municípios foi feito por meio do 

Edital 03/2011 – SENAES/MTE, no caso de Mauá pelo convênio Nº 774054/2012, 

com recursos definidos no valor de R$ 800.000,00, com inicio em 28/11/2012 e 

término previsto para 28/11/2016. O objetivo do convênio é a implantação da 

Incubadora Pública Itinerante no município de Mauá para o atendimento de 400 

famílias inscritas no CADUNICO que se encontra em situação de extrema pobreza, a 

estruturação de Empreendimentos Econômicos Solidários, estimular a organização 

em Redes de produção e comercialização e a criação de Bancos Comunitários 

Desenvolvimento, podendo assim gerar trabalho e renda, através de iniciativas 

econômicas solidárias visando à superação desta situação. Na maioria dos 

municípios que possuem políticas públicas de economia solidária, a mesma não 

aparece como demanda nas plenárias dos orçamentos participativos não é discutida 

nas câmaras municipais quando da votação da peça orçamentária municipal e não é 

inserido nos Planos Plurianuais Municipais o que dificulta em muito a execução das 

atividades. 

NE nº 2 - A não constituição de equipe técnica multidisciplinar e 

intersecretarial.     

Um aspecto importante a ser destacado, a primeira pergunta que qualquer 

administrador público faz diante da apresentação de um novo projeto é “Isso vai 

gerar custeio”, seja de pessoal e ou de infraestrutura, pois se sabe que isso irá 

impactar no orçamento público, na maioria das vezes a resposta é negativa, sem 

mesmo avaliar as vantagens, os ganhos e a importância do projeto. Essa realidade 

não é diferente com a implantação da política pública de economia solidária que 

além de infraestrutura necessita de pessoal com qualificação técnica, outro aspecto 

não existe no mercado profissionais capacitados ou com experiência em economia 
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solidária, o que torna a situação mais complexa, pois além da contratação via 

concurso e/ou o deslocamento de servidores/as do quadro oficial é necessário 

realizar capacitação e formação de uma equipe técnica, que deverá possuir mais 

uma especificidade, ou seja, terá que ser multidisciplinar. Isso significa que essa 

equipe técnica deverá contar com profissionais de todas as áreas do conhecimento: 

do serviço social, da psicologia, da administração, da contabilidade, da economia, da 

advocacia, das engenharias e etc. Outra dificuldade na composição de uma equipe 

técnica é em relação à participação de técnicos/as de outros 

departamentos/secretárias que são importante na construção da intersetorialidade 

e/ou matricialidade, pois é difícil fazer entender e convencer as hierarquias da 

importância da atuação em conjunto dos técnicos/as que atuam diretamente com o 

público beneficiário, por exemplo, o público dos programas de transferência de 

renda. 

NE nº 3 - A fragilidade de espaços públicos para o desenvolvimento e o 

controle social das ações.       

Consideramos que de fato existe uma grande fragilidade quando falamos em 

espaços públicos qualificados para a execução e desenvolvimento das ações, ou 

seja, com estrutura mínima predial, equipe técnica, manutenção preventiva e 

corretiva, uma vez que em se tratando de recursos para locação ou mesmo novas 

construções de espaços, enquanto espaços multifuncionais tendo como objetivo 

mobilização, formação, produção e comercialização os recursos financeiros para tal 

são escassos, o que nos remete às soluções no sentido de adaptações que nem 

sempre oferecem as condições mínimas para execução. Podemos citar como 

exemplo, em Mauá, a implantação do Centro Público de Economia Solidária – Sonia 

Maria onde a edificação foi adaptada na época para atender no que se refere à 

hidráulica, elétrica, segurança, pois nesse espaço multifuncional são realizados 

oficinas e cursos de qualificação profissional, utilização pelos Empreendimentos de 

Economia Solidária do setor de confecção e costura, a realização da coleta seletiva 

solidária com a participação dos catadores, loja dos produtos e serviços da 

Economia Solidária e uma horta orgânica. Ressaltamos a dificuldade em constituir 

uma equipe técnica que consiga realizar a gestão compartilhada do Centro Público 



Página 3/2 

 

 

por meio do Conselho Gestor constituído pelos empreendimentos, entidades de 

apoio e representantes da gestão publica. 

NE nº 4 - A maioria dos EES nasce a partir da necessidade de sobrevivência 

dos envolvidos.          

Na região do grande ABC por ser uma região extremamente fabril, a todo instante 

temos pessoas desempregadas. Na atual crise essa situação de desemprego só tem 

se agravado, inclusive com a perspectiva de retorno ao trabalho estar em 1 a 2 anos 

o que torna o mercado formal cada vez mais seletivo e exigente. Atualmente os 

dados estatísticos mostram que mais de 50% dos trabalhadores estão fora desse 

mercado em função dessas exigências, e com dois extremos de situação, os mais 

velhos em função da idade avançada e os jovens por falta de experiência e 

qualificação. A incubadora publica de Mauá, a partir de diagnósticos realizados 

identificou que uma parcela significativa das pessoas que fazem parte de 

Empreendimentos Econômicos Solidários são oriundas da exclusão do mercado 

formal, e muitas estão em busca de sua sobrevivência. Essa situação traz uma 

complexidade na constituição dos EES, pois é necessário um atendimento 

diferenciado por parte da equipe técnica no sentido de superar essa desigualdade e 

posterior a isso trabalhar a constituição e planejamento do empreendimento 

enquanto instrumento de geração de renda e não somente para suprir necessidades 

de sobrevivência. 

NE nº 5 - Os recursos do FAT são destinados somente para SINE e não 

reconhece o SINAES.        

Atualmente o Ministério do Trabalho e Previdência Social na sua dimensão do 

trabalho possui duas secretarias: Politicas Publicas de Emprego – responsável pelo 

sistema nacional de emprego (SINE) e a Secretaria Nacional de Economia Solidária 

– responsável pela Economia Solidária. O SINE possui um fundo de amparo ao 

trabalhador (FAT) coordenado por um conselho chamado CODEFAT responsável 

pela movimentação dos recursos do FAT, esses recursos são constituídos pela 

contribuição dos próprios trabalhadores. O CODEFAT é constituído de forma 

tripartite (governo, sindicato dos trabalhadores, e sindicatos patronais), no entanto, a 

Economia Solidária não tem assento no CODEFAT, que poderia ser feito por meio 

do Conselho Nacional de Economia Solidária, tornando assim o CODEFAT 
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quatripartite, para tal é necessário mudanças no sistema nacional de emprego, 

incluindo a economia solidária não mais como alternativa de emprego, mas sim uma 

nova realidade no mundo do trabalho. A Lei geral da Economia Solidária (PL 

04685/2012) prevê a criação do Sistema Nacional de Economia Solidária (SINAES) 

que também poderia ser um instrumento de integração entre as políticas de 

emprego e Economia Solidária. Desde 2003, a SENAES tem feito esforços no 

sentido de integrar as políticas desde 2005, com os Congressos realizados para 

implantação do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda que possibilitou que 

os municípios e estados constituíssem Centros Públicos de Trabalho e Renda nos 

quais a economia solidária não é parte integrante, pois nos convênios estabelecidos 

com o governo federal não há metas e recursos para a economia solidária. 

NE nº 6 - Os funcionários/as públicos não detêm conhecimento da política de 

Eco sol.  

Uma das razões do desconhecimento é a ausência da própria política, e quando 

existe é muito frágil, muito pouco divulgada. Dentro das estruturas de governos 

municipais existe uma ausência de ações matriciais e/ou intersetoriais, isso dificulta 

a possibilidade de construção do conhecimento conjunto principalmente os técnicos 

(as) que atuam na ponta das políticas públicas. Como exemplo podemos citar o 

entendimento feito pelas equipes técnicas dos Centros de Referência em 

Assistência Social – CRAS, que em sua maioria limitam-se ao serviço social e 

quando cruzamos os bancos de dados identificamos que o público do CRAS e da 

incubadora publica são os mesmos, isso nos faz refletir de que é necessário que 

ambas as equipes técnicas tenham conhecimento das políticas, mas que realizem 

ações matriciais que deem conta não somente da questão de sobrevivência, mas 

como a emancipação econômica desses indivíduos. Com isso avançamos para além 

de uma política compensatória, sendo a economia solidária uma possibilidade 

emancipatória. Outro ponto forte que identificamos a inexistência de cursos 

específicos sobre Economia Solidária bem como nos cursos tradicionais não existe a 

disciplina voltada à Economia Solidária, isso acarreta que o próprio governo se torna 

responsável pela capacitação e formação desse profissional de forma que possibilite 

identificar e ao mesmo tempo orientar o público que atende em seu dia a dia. 
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NE nº 7 - A escassez de ações integradas com as entidades da sociedade civil 

que atuam ou não nessa área. 

A implantação da política pública de economia solidária quando da realização do 

diagnóstico permite a identificação não só das iniciativas dos empreendimentos, mas 

também das identidades de apoio e fomento, em sua maioria representada por 

ONG´s que atuam em diferentes áreas. A ausência de ações integradas da política 

pública com entidades é decorrente de vários fatores: 

- Para as entidades as ações de economia solidária também são desconhecidas, 

principalmente enquanto uma política pública de desenvolvimento; 

- As entidades possuem certa desconfiança das ações públicas, em função das 

descontinuidades pelas alternâncias de governo; 

- Existem resistências por parte das entidades em ampliar ou mudar o seu foco 

principal de atuação; 

- As dificuldades financeiras e técnicas das entidades em apoiarem as iniciativas de 

economia solidária; 

Em Mauá a política pública de economia solidária – EcosolMauá tem como um dos 

seus eixos estruturantes: A participação e o controle social, por meio da constituição 

e atuação do Fórum e Conselho Municipal de Economia Solidária, bem como a 

busca de entidades que possam atuar na economia solidária, como exemplo 

podemos citar as associações: AATRU – Associação de Apoio ao Trabalhador Rural 

e Urbana que atua na formação e orientação para o reaproveitamento de alimentos, 

alimentação saudável e na produção de doces, geleias, compotas e conservas; 

ESCEC – Associação Espaço Social Cidadão e Cidadania que atua na produção de 

húmus, a partir dos resíduos das feiras livres e também na orientação e assessoria 

para constituição de hortas orgânicas. 

 

 

 



Página 6/2 

 

 

NE nº 8 - Os EES possuem dificuldade financeira e de credito para sua 

implantação.       

Sendo a luta pela sobrevivência uma das características das pessoas que 

constituem os empreendimentos de econômicos solidários, essa realidade evidencia 

uma dificuldade para a aquisição dos instrumentos necessários para o início de suas 

atividades, seja de produção ou prestação de serviços. Instrumentos esses, tais 

como; máquinas, equipamentos, locação de espaço, cursos de capacitação e 

qualificação profissional, assessoria para a gestão do empreendimento e material 

para divulgação e comunicação. As linhas de crédito existentes que poderiam ser 

acessadas pelos empreendimentos de economia solidária ainda são desconhecidas 

pelos próprios empreendimentos, ou exige dos mesmos o entendimento de que o 

crédito é um investimento e não uma dívida. Nesse sentido é importante destacar 

dois aspectos: o primeiro é o medo que pessoas de “bem” possuem em contrair 

dívida e ter o seu nome “sujo”, outro aspecto é de que a maioria das instituições de 

crédito financiam apenas empreendimentos já com certo tempo de funcionamento, 

consolidados e com capacidade de oferecer garantias. Atualmente o Brasil possui 

uma Rede Nacional de Bancos Comunitários que atuam no desenvolvimento local, 

por meio da utilização de uma moeda social com abrangência apenas em um 

território e com isso cruzam os produtores e pró-consumidores locais. Provocando 

assim a criação de círculo econômico local. Os Bancos Comunitários estão inseridos 

no processo de criação de um Sistema Nacional de Finanças Solidárias, que inclui 

os Fundos Solidários, Fundos Rotativos, Cooperativas de Crédito Solidário, Bancos 

do Povo e etc. 

NE nº 9 - A política de economia solidária não é compreendida enquanto uma 

política de desenvolvimento territorial/local pela Gestão publica.      

De acordo com Professor Paul Singer (Site - Scielo, 2004) “Entendemos por 

desenvolvimento um processo de fomento de novas forças produtivas e de 

instauração de novas relações de produção, de modo a promover um processo 

sustentável de crescimento econômico, que preserve a natureza e redistribua os 

frutos do crescimento a favor dos que se encontram marginalizados da produção 

social e da fruição dos resultados da mesma.”. 
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O Desenvolvimento Local e Territorial Solidário e Sustentável é um processo interno 

de mobilização e organização das forças sociais e das potencialidades econômicas 

locais com a finalidade de implementação de mudanças que proporcionem a 

elevação das condições de vida da população local, em harmonia com o meio 

ambiente e com a participação ativa e solidária da sociedade na autogestão do seu 

desenvolvimento. Na maioria dos governos que possuem políticas de economia 

solidária não há compreensão de que é uma política de desenvolvimento, pois os 

instrumentos de participação efetiva na elaboração, execução e monitoramento das 

políticas públicas são controlados. 

NE nº 10 - O quadro de funcionários/as públicos não é suficiente.     

De acordo com a legislação federal os gastos públicos com servidores públicos não 

podem ultrapassar a 51,3% de tudo que se arrecada, limite máximo previsto na Lei 

de Responsabilidade Fiscal – LRF. O controle para que esses números não sejam 

ultrapassados é um dos argumentos e justificativas quanto a não ampliação do 

quadro de servidores públicos, ao mesmo tempo em que existe essa limitação na 

contratação, via concurso de novos servidores públicos, entende-se que a demanda 

aumenta quanto mais você melhora a qualidade da prestação dos serviços públicos 

e essa demanda também aumenta em função do crescimento da população local. 

Essa é uma realidade praticamente em todos os governos municipais, ou seja, a 

existência de um quadro de servidores defasado seja em relação à questão 

quantitativa e qualitativa. Nesse quadro de defasagem de servidores públicos e 

sendo a economia solidária uma política recente e que não é prioridade na maioria 

dos governos, a realidade é que se para as demais políticas o quadro é insuficiente 

para a economia solidária o quadro é de ausência e inexistência, na maioria dos 

municípios a política de economia solidária é executada e desenvolvida por 

servidores públicos em cargo de comissão, o que acarreta prejuízo na continuidade 

da política, a partir das alternâncias das siglas partidárias à frente desses governos. 

 

NE nº 11 - As ações da política de Economia Solidária não são matriciais.   

Desde a criação da Secretaria Nacional de Economia Solidária – SENAES em 2003 

pelo Ministério do Trabalho em Emprego no 1º governo do Presidente Lula, a 
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SENAES nasce como secretaria meio, mas com o papel de articular as suas ações 

com outros ministérios, sendo o maior exemplo dessa articulação, a inclusão da 

economia solidária no Plano Brasil Sem Miséria e no Plano Plurianual de 2012-2015 

e mais recente no PPA 2016-2019. A orientação da SENAES para os municípios e 

estados implantem a política de economia solidária tendo como uma das suas 

características a construção de ações matriciais e intersetoriais, em consonância 

com os seus princípios: solidariedade, cooperação e autogestão e isso se concretiza 

na edição do Edital 03/2011 – SENAES/MTE, onde há o repasse de recursos 

financeiros do governo federal diretamente para os municípios, sendo o objetivo 

principal desse edital a implantação de ações integradas de Economia Solidária 

como estratégia de promoção do desenvolvimento local e territorial sustentável e 

solidário, visando à superação da extrema pobreza por meio da geração de trabalho 

e renda em iniciativas de economia solidária nos municípios. Os serviços públicos 

prestados para os empreendimentos de economia solidária com o objetivo principal 

da geração de trabalho e renda exige a elaboração de um estudo de viabilidade que 

perpassa as dimensões econômicas, sociais, culturais, ambientais e políticas e para 

tal exige-se uma atuação matricial envolvendo diferentes departamentos e 

secretárias, mas infelizmente a cultura existente nos governos locais e a sua 

estrutura é constituída por secretarias e que são diferentes “caixinhas”, onde cada 

uma representa uma mini prefeitura, sendo difícil romper com essa lógica.  

 

NE nº 12 - As dificuldades e complexidade da formação e constituição EES.  

O processo de capacitação e formação é de suma importância para constituição de 

empreendimentos econômicos solidários - EES, pois a realidade da maioria das 

pessoas participantes dos EES é de exclusão em suas múltiplas dimensões: 

ausência de escolarização, analfabetismo, inexistência e ou baixa renda (programas 

de transferência de renda), desconhecimento das técnicas de gestão, ausência 

crédito e etc. A capacitação e a formação tem que utilizar os conhecimentos 

construídos com a educação popular de Paulo Freire para que a construção de 

todos os conhecimentos necessários para constituição e consolidação dos EES 

levem em consideração o saber popular e as tecnologias construídas pelos 

participantes integrados aos conhecimentos acadêmicos trazidos pelos técnicos/as 

de incubação das diferentes áreas do conhecimento contribua não somente para a 
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viabilidade dos empreendimentos, mas também para a construção de uma 

metodologia de incubação que seja apropriada e implantada pelas Incubadoras 

Públicas como um instrumento importante para a consolidação da política pública de 

economia solidária. É importante incluir o tema da economia solidária em todos os 

cursos de qualificação profissional, no caso de Mauá realizados pelo programa 

Qualifica Mauá por meio do Centro Público de Formação Profissional que atua de 

forma descentralizada em parceria com entidades da sociedade civil.  

NE nº 13 - O Marco Legal para a constituição de um sistema único da 

Economia Solidária está em tramitação 

A aprovação da Lei Geral da Economia Solidária definida pelo projeto de lei Nº 

04685/2012 que tramita no Congresso e atualmente está em análise na Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). O projeto de lei define a Política 

Nacional de Economia Solidária, cria o Sistema Nacional de Economia Solidária, 

assegura o direito ao trabalho associado e cooperativado também autoriza o 

legislativo federal a criar o Fundo Nacional de Economia Solidária – FNAES. Para os 

municípios que possuem ou desejem implantar políticas públicas de Economia 

Solidária a aprovação da Lei Geral remete a criação da identidade dos 

empreendimentos econômicos solidários - EES, ou seja, a regulamentação das 

questões fiscais, tributárias, jurídicas, previdenciárias e etc., atualmente para a 

formalização e legalização dos EES utiliza-se de artifícios que nem sempre atende a 

realidade dos empreendimentos, ou seja, os EES são de acordo com Sistema de 

Informações em Economia Solidária – SIES (SENAES/MTE) – organizados na forma 

de Associações = 52%; cooperativas = 10%; informais = 36,5% e outras = 1,5%. 

Além de solucionar o problema da formalização e legalização dos EES também irá 

estimular a integração dos esforços entre os entes federativos e entre governo e 

sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a 

avaliação da política nacional de Economia Solidária, bem como a criação FNAES 

que terá a responsabilidade de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para 

os programas estruturados no âmbito do Sistema Nacional de Economia Solidária. 

 

Quanto às cadeias causais e suas relações, a primeira cadeia remete ao fato 

da politica de economia solidária em âmbito municipal é recente (2011), em função 
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disso ainda falta legislação municipal especifica para a criação do fundo municipal 

de economia solidária (em andamento) e dos Centros Públicos de Economia 

Solidária. Outro fato importante é de que a política de economia solidária ainda não 

está inserida no PPA (Plano Plurianual), isso significa a inexistência de recursos 

financeiros do tesouro municipal. Outro fato importante ainda tramita no Congresso 

Nacional o Projeto de Lei Geral que cria um Sistema Nacional de Economia Solidária 

(SINAES), em função disso não é possível o repasse de recursos financeiros da 

União para os governos municipais que possuem política pública de economia 

solidária e também os recursos do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) não 

estão inseridos no sistema do SINAES e por consequência os municípios não 

recebem recursos financeiros estaduais e da União para o desenvolvimento da 

politica, como não existem recursos municipais atualmente a EcosolMauá é 

desenvolvida com recursos captados por meio de editais (SENAES/MTE) e parceria 

com entidades da sociedade civil (Instituto Consulado da Mulher, Fundação 

Salvador Arena e etc.). 

No que se refere à segunda cadeia causal, nos remete ao quadro de 

servidores públicos insuficiente em sua quantidade e qualificação enquanto uma 

politica de Economia Solidária recente. É importante destacar o trabalho 

intersecretarial e regional das equipes técnicas que coordenam as ações.  

Quanto à terceira cadeia causal, os espaços públicos para o desenvolvimento 

da politica ainda ficam em segundo plano e em função disso, a politica não tem um 

espaço de referencia para o desenvolvimento das ações de incubação de 

empreendimentos, fomento, participação e controle social, comercialização, etc. 

Sobre a quarta cadeia causal, remete à realidade dos empreendimentos, e 

essa realidade evidencia o grau de exclusão social de seus membros e por 

consequência a maioria dos empreendimentos somente em pensam em sua 

sobrevivência, sendo a maior preocupação a renda, e só posteriormente é pensado 

o empreendimento enquanto uma possibilidade de geração de trabalho e renda e se 

tornar um empreendedor social. É importante destacar que esse empreendedor 

enquanto acesso a credito, tecnologia, maquinários, etc. 
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Para a solução de nossa situação problema: Déficit de implementação e 

desenvolvimento da política pública de economia solidária em Mauá, dentre os Nós 

Explicativos (NE), definimos como Nós Críticos (NC): 

(NC1) Política recente criada pelo Governo Municipal em 2011, (NC2) A fragilidade 

de espaços públicos para o desenvolvimento e o controle social das ações e (NC3) 

As dificuldades e complexidade da formação e constituição de Empreendimentos 

Econômicos Solidários. 

A Economia Solidaria entendida enquanto uma política de desenvolvimento é 

importante para os municípios, pois é onde os problemas acontecem como o 

desemprego, exclusão social, falta de moradia e etc. Os prefeitos (as) são cobrados 

insistentemente para a solução desses problemas. Acreditamos que a Economia 

Solidária possa ser uma política importante para contribuir efetivamente para a 

solução de problemas e como uma alternativa para geração de trabalho e renda, 

inclusão social e criação de circuitos econômicos locais bem como a participação e 

controle social. Em função dessa fragilidade e insipiência propomos em nosso 

trabalho a implantação e o desenvolvimento dessa política no município de Mauá e 

para tal enumeramos três Nós Críticos, sendo o NC1 como a política recente criada 

pelo Governo Municipal em 2011, que em função de ser recente no município 

necessita de ações voltadas para a conscientização sobre seus objetivos e 

princípios essenciais. Quanto ao NC2, entendemos minimamente é necessária a 

criação de espaços de referencia com uma infraestrutura mínima para o 

desenvolvimento das atividades e principalmente no apoio à constituição e 

consolidação de empreendimentos geridos pelos valores e princípios da Economia 

Solidária e também para a mobilização, participação e controle social. Sobre o NC3, 

consideramos o ponto mais critico, pois é identificado o grau de exclusão dos 

envolvidos na constituição de Empreendimentos Econômicos Solidários bem como a 

fragilidade das entidades de apoio que desenvolvem algum tipo de atividade voltada 

ou não à Economia Solidaria.  
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NC1 A Política recente criada pelo Governo Municipal em 2011.   

A política de Economia Solidaria nasce efetivamente como uma política publica em 

2003, no governo do ex-presidente Lula com a criação da Secretaria Nacional de 

Economia Solidaria no Ministério do Trabalho e Emprego e secretariada até o 

presente momento pelo prof. Paul Singer. A criação da secretaria foi fruto da 

mobilização e articulação de varias entidades a partir do Fórum Social Mundial. 

Assim se trata de uma política muito recente principalmente nos municípios onde as 

coisas acontecem atualmente segundo dados da própria SENAES, são 

aproximadamente 300 municípios e alguns governos estaduais que possuem essa 

política publica ainda com muita dificuldade, sejam orçamentárias, de infraestrutura, 

de pessoal e marco legal. No município de Mauá a política pública de fomento a 

economia popular e solidária é criada pela Lei Nº 4.714 de 16 de novembro de 2011 

com os seguintes objetivos: 

- Contribuir para a erradicação da pobreza e para a inclusão social; 

- Contribuir para ampliar as oportunidades e a melhoria das condições de trabalho e 

renda; 

- Contribuir para o desenvolvimento e a sustentabilidade socioeconômica e 

ambiental; 

- Contribuir para dar visibilidade e ampliar a legitimidade à Economia Solidária; 

- Reconhecer e fomentar as diferentes formas organizativas da Economia Solidária; 

- Fortalecer e estimular a organização e participação do cidadão e cidadã na 

Economia Popular e Solidária. 

Essa lei foi alterada pela Lei Nº 4.918 de 18 de dezembro de 2013 que autoriza a 

criação da Incubadora Pública de Empreendimentos Econômicos Solidários, 

regulamentada pela Lei Nº 4.914 de 18 de dezembro de 2013 com o objetivo de 

prestar assessoria técnica a empreendimentos econômicos solidários e contribuir na 

implementação de programas e projetos que tenham como objetivo o fortalecimento 

e o desenvolvimento da economia solidária no município. Também foi criado o dia e 

a semana da economia solidária por meio da Lei Nº 4.902/2013 e o apoio a criação 

do Fórum e Conselho Municipal de Economia Solidária por meio do Decreto Lei Nº 
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7.561/2011 e Lei Nº 7.912/2014 respectivamente e no momento está em curso a 

tramitação do projeto de lei que cria o Fundo Municipal de Economia Solidária. A 

política pública de economia solidária - EcosolMauá tem como objetivo contribuir 

para a redução das desigualdades sociais e para melhoria da qualidade de vida em 

Mauá, por meio do trabalho decente e da economia solidária e está estruturada em 

três eixos centrais: 

1) Promoção e Fortalecimento da Organização de Participação Social; 

2) Ampliação da Institucionalização de Política Pública de Economia Solidária; 

3) Promoção do Trabalho Decente e Desenvolvimento da Economia Solidária; 

Atualmente EcosolMauá, por meio da sua Incubadora Pública atende 32 

empreendimentos de economia solidária em diferentes estágios de sua constituição. 

Possui um Centro Público de Economia Solidária – CPES Sônia Maria que consiste 

num espaço público multifuncional de integração e articulação, levando em 

consideração o conjunto de ações públicas destinadas a contribuir para o 

desenvolvimento, consolidação, sustentabilidade e a expansão de empreendimentos 

populares solidários, redes e outras formas de integração e cooperação, fomentando 

e fortalecendo a cultura e as estratégias de Economia Solidária local e regional, nas 

dimensões: humana, social, cultural, política, ambiental e econômica para o 

município de Mauá também serão implantado mais dois novos CPES nos bairros 

Cerqueira Leite e Jardim Oratório. E finalmente em parceria com o Fórum e o 

Conselho Municipal de Economia Solidária está sendo elaborado de forma coletiva, 

participativa e solidária o Plano Municipal de Economia Solidária que terá como 

tarefa mostrar o caminho a ser seguida para a superação dos desafios e para a 

consolidação da política pública de economia solidária em Mauá.  

 

NC2 A fragilidade de espaços públicos para o desenvolvimento e o controle 

social das ações. 

Na maioria dos municípios a ausência de espaços públicos é evidente e uma 

realidade, seja para política de economia solidaria como para qualquer outra política, 

isso logo de inicio é um problema, pois a economia solidaria enquanto uma política 

recente concorre com a falta de espaços para criação de creches, hospitais, 
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habitações populares, parques e etc. Outro aspecto a ser destacado é de que temos 

poucas entidades da sociedade civil atuando no fomento e apoio a economia 

solidária. 

NC3 As dificuldades e complexidade da formação e constituição de EES.  

A maioria dos EES nasce a partir da necessidade de sobrevivência de seus 

membros em função do grau de exclusão seja pela falta de emprego, moradia, 

saúde básica, escolaridade e etc. Essa realidade torna a tarefa de formação e 

constituição de EES algo mais complexo, pois a viabilidade desses EES que são 

geridos pelos valores e princípios da economia solidaria possuem varias dimensões 

sendo elas, econômica, social e cultural, política e ambiental. Essa realidade faz 

com que seus membros tenham como foco principal o econômico, pois a 

necessidade de manter condições básicas de sobrevivência ficando em segundo 

plano o EES enquanto investimento. A realidade da sobrevivência faz com que a 

constituição/formação do EES tenha um tempo cronológico diferente em suas varias 

dimensões acarretando dificuldades na sua viabilização. Outra dificuldade é como 

integrar o conhecimento pratico dos membros com a necessidade de incluir os 

avanços das tecnologias na definição de produtos e serviços que possam agregar 

maior valor. É importante acrescentar a essa complexidade trazida pelos EES, à 

fragilidade da economia solidária, enquanto uma política pública de desenvolvimento 

e de direito dos trabalhadores e trabalhadoras que concordam com os seus 

princípios e diretrizes e também acrescentar a fragilidade das entidades de apoio e 

fomento a economia solidária, sejam elas as Incubadoras Tecnológicas de 

Cooperativas Populares – ITCP (Programa PRONINC) ou ainda entidades religiosas, 

sindicais, sistema “S” e etc.  
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3. Árvore do problema  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A 1.1 – Realizar nos municípios a Campanha Nacional de Divulgação da 

Economia Solidária feita pela SENAES, utilizando-se também das mídias 

alternativas e locais; 

A 1.2 – Aproveitar a construção dos planos municipais de economia solidária, 

como forma de divulgação e publicização das políticas públicas de economia 

solidária; 

A 1.3 – Realizar oficinas de sensibilização sobre a economia solidária em 

parceria com as entidades da sociedade civil; 

A 1.4 – Realizar oficinas educativas nas escolas e universidades; 

 

 

 

A 1.2 –   

Déficit de 

implementação de 

políticas publicas de 

Economia Solidária em 

Mauá. 

Política recente 
criada pelo 

Governo Municipal 
em 2011 

(NC1) 

 

A fragilidade de 
espaços públicos para 
o desenvolvimento e o 

controle social das 
ações.          

(NC2) 

As dificuldades e 
complexidade da 

formação e 
constituição EES.  

(NC3) 

 

 

 

 

 

A 3.1 – Apoiar a criação de Incubadoras Públicas de 

Empreendimentos Econômicos Solidários com o 

objetivo de fomentar e apoiar a criação de 

empreendimentos de economia solidária, como 

forma de geração de trabalho e renda; 

A 3.2 – Realizar parceria com as Incubadoras 

Tecnológicas de Cooperativas Populares – ITCP 

mantidas pelas universidades; 

A 3.3 – Apoiar a criação de legislação específica 

com fundos públicos para o desenvolvimento da 

economia solidária; 

A 2.1 – Apoiar a criação do Sistema Nacional de 

Economia Solidária – SINAES, por meio da aprovação e 

regulamentação da lei geral da economia solidária (Projeto 

de lei Nº 04685/2012 em tramitação); 

A 2.2 – Apoiar a criação de espaços físicos multifuncionais 

de economia solidária (Centros Públicos, Casas e Centros 

de Referência de Economia Solidária e etc.); 

A 2.3 – Constituir equipe técnica para execução e 

desenvolvimento da política pública de economia solidária 

formada por servidores/as de carreira; 
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3.1. PAINEL 1 - Árvore de problemas  

Nó Estratégico 
 

Ações 

 

Resultado das ações 

 

Indicadores de Verificação 

NE 1 – Política 
recente criada pelo 
Governo Municipal 
em 2011 
 

A 1.1 – Realizar nos municípios a 

Campanha Nacional de Divulgação 

da Economia Solidária feita pela 

SENAES, utilizando-se também das 

mídias alternativas e locais; 

 

A 1.2 – Aproveitar a construção dos 

planos municipais de economia 

solidária, como forma de divulgação 

e publicização das políticas públicas 

de economia solidária; 

 

A 1.3 – Realizar oficinas de 
sensibilização sobre a economia 
solidária em parceria com as 
entidades da sociedade civil; 

 

A 1.4 – Realizar oficinas educativas 

nas escolas e universidades; 

R.A 1.1 - Disseminação e 
popularização da economia solidária na 
cidade de Mauá e região. 
 
 
 
 
R.A 1.2 - Construção do Plano 
Municipal de Economia Solidária, de 
forma participativa e solidária. 
 
 
 
 
R.A 1.3 - Inserção e participação das 
entidades na construção e 
desenvolvimento da política pública de 
economia solidária. 
 
 
 
R.A 1.4 - Apresentação da economia 
solidária como possibilidade de 
geração de trabalho e renda, de forma 
associativa e solidária. 

Lista de presença e fotos das 
oficinas de sensibilização, encontros, 
seminários realizados; 
 
 
 
 
O texto final do Plano Municipal de 
Economia Solidária a ser enviado 
para os representativos do executivo 
e legislativo; 
 
 
 
 
Relação das entidades 
sensibilizadas e ou desenvolvendo 
ações de economia solidária; 
 
 
 
 
O mapeamento dos 
empreendimentos de economia 
solidária e entidades de apoio e 
fomento existentes no município de 
Mauá; 
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NE 2 – A fragilidade 
de espaços públicos 
para o 
desenvolvimento e 
o controle social das 
ações. 
 

A 2.1 – Apoiar a criação do Sistema 

Nacional de Economia Solidária – 

SINAES, por meio da aprovação e 

regulamentação da lei geral da 

economia solidária (Projeto de lei Nº 

04685/2012 em tramitação); 

A 2.2 – Apoiar a criação de espaços 

físicos multifuncionais de economia 

solidária (Centros Públicos, Casas e 

Centros de Referência de Economia 

Solidária e etc.); 

A 2.3 – Estimular e apoiar a criação 

de espaços de monitoramento, 

avaliação e controle social da politica 

de Economia Solidária; 

A 2.4 – Constituir equipe técnica 

para execução e desenvolvimento 

da política pública de economia 

solidária formada por servidores/as 

de carreira; 

R.A 2.1 - Aprovação e regulamentação 
da lei geral da economia solidária. 
 
 
 
 
R.A 2.2 - Espaço multifuncional 
funcionando como espaços de 
referência da política de economia 
solidária em Mauá. 
 
 
 
R.A 2.3 – Atender aos interessados e 
munícipes, bem como esclarecimentos 
e informações sobre Economia 
Solidária; 
 
 
R.A 2.4 - Equipe atuando de forma 
permanente na execução dos serviços 
públicos. 
 

Publicação através do Diário Oficial;  
 
 
 
 
O número de Centros Públicos de 
Economia Solidária implantados e 
funcionamento com uma equipe 
técnica permanente constituída por 
servidores/as de carreira; 
 
 
 
Número de pessoas atendidas;  
 
 
 
 
Número de profissionais em 
atuação; 

NE 3 – As 
dificuldades e 
complexidade da 
formação e 
constituição EES. 
 

A 3.1 – Apoiar a criação de 

Incubadoras Públicas de 

Empreendimentos Econômicos 

Solidários com o objetivo de 

fomentar e apoiar a criação de 

R.A 3.1 - Incubadora Pública com 
equipe técnica e infraestrutura atuando 
de forma descentralizada, a partir dos 
Centros Públicos de Economia 
Solidária; 
 

A relação dos empreendimentos 
assessorados e incubados pela 
Incubadora Pública; 
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empreendimentos de economia 

solidária, como forma de geração de 

trabalho e renda; 

A 3.2 – Realizar diálogo com as 

Incubadoras Tecnológicas de 

Cooperativas Populares – ITCP 

mantidas pelas universidades; 

A 3.3 – Apoiar a criação de 

legislação específica com fundos 

públicos para o desenvolvimento da 

economia solidária; 

 
 
 
 
R.A 3.2 - Parceria efetivada com as 
universidades; 
 
 
 
R.A. 3.3 - Aprovada e regulamentada a 
lei municipal do Fundo; 

 
 
 
 
A Incubadora Pública atuando nos 
Centros Públicos de Economia 
Solidária e também de forma 
descentralizada em parceria com as 
entidades da sociedade civil; 
 
O número de solicitações realizadas 
pelos empreendimentos junto ao 
Conselho Gestor do Fundo; 
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4. Plano de Ação  

PAINEL 2.1  

NC 1 – Política recente criada pelo Governo Municipal em 2011 

Ação Tarefas 
Recursos  

Necessários 

Prazos 
(meses) 

Responsável 

A 1.1 – Realizar 

nos municípios a 

Campanha 

Nacional de 

Divulgação da 

Economia 

Solidária feita pela 

SENAES, 

utilizando-se 

também das 

mídias alternativas 

e locais.  

A 1.1.1 – Solicitar a SENAES o material 

de divulgação e comunicação da 

Campanha Nacional de Divulgação da 

Economia Solidária; 

 

 

 

A 1.1.2 – Realizar diálogo com as 

entidades da sociedade civil e com as 

mídias alternativas e demais Secretarias e 

autarquias municipais para a integrarem-

se a campanha; 

A 1.1.1 -  

recursos 

financeiros 

para 

reprodução da 

material 

divulgação e 

comunicação; 

 

A 1.1.2 - 

espaços e 

infraestrutura 

e recursos 

humanos; 

3 meses 

 

 

 

 

 

 

Permanente 

Secretaria de Trabalho e Renda 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretários/as, diretores/as e 

coordenadores/as.  

A 1.2 – Aproveitar 

a construção dos 

planos municipais 

de economia 

A 1.2.1 – Elaborar uma agenda de 

oficinas educativas, explicativas e 

propositivas para construção do plano, em 

parceria com entidades da sociedade civil 

A 1.2.1 – 

espaços, 

infra-estrutura 

e recursos 

6 meses 

 

 

 

Membros do Conselho Municipal de 

Economia Solidária; 
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solidária, como 

forma de 

divulgação e 

publicização das 

políticas públicas 

de economia 

solidária. 

demais secretarias e autarquias 

municipais; 

 

A.1.2.2 – Constituir uma Comissão 

Gestora para a sistematização do plano; 

 

 

A.1.2.3 – Realizar audiências públicas 

para apresentação e debate do plano; 

humanos; 

 

A 1.2.2 – 

Recursos 

humanos; 

 

A 1.2.3 – 

espaços, 

infraestrutura 

e recursos 

humanos; 

 

 

 

1 mês 

 

 

 

1 mês 

 

 

Membros do Conselho Municipal de 

Economia Solidária e 

representantes da sociedade civil;  

 

Secretaria de Trabalho e Renda, 

Legislativo; 

A 1.3 – Realizar 

oficinas de 

sensibilização 

sobre a economia 

solidária em 

parceria com as 

entidades da 

sociedade civil e 

demais secretarias 

e autarquias 

municipais. 

A 1.3.1 – Elaborar um calendário de 

oficinas de sensibilização; 

 

 

 

A 1.3.2 – Criar equipe de relatoria; 

 

A 1.3.1 – 

espaços, 

infraestrutura 

e recursos 

humanos; 

 

A 1.3.2 – 

Recursos 

humanos; 

 

1 mês 

 

 

 

 

 

1 mês 

 

Membros do Conselho Municipal de 

Economia Solidária; 

 

 

 

 

Membros do Conselho Municipal de 

Economia Solidária; 

 

A 1.4 – Realizar 

oficinas educativas 

nas escolas e 

universidades. 

A 1.4.1 – Elaborar um calendário de 

oficinas educativas; 

 

A 1.4.1 – 

espaços, 

infraestrutura 

e recursos 

1 mês 

 

 

 

Membros do Conselho Municipal de 

Economia Solidária; 
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A 1.4.2 – Criar equipe de relatoria; 

 

humanos; 

 

A 1.4.2 – 

Recursos 

humanos; 

 

 

 

1 mês 

 

 

 

Membros do Conselho Municipal de 

Economia Solidária; 
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PAINEL 2.2 

NC 2 – A fragilidade de espaços públicos para o desenvolvimento e o controle social das ações. 

Ação Tarefas 
Recursos  

Necessários 

Prazos 
(meses) 

Responsável 

A 2.1 – Apoiar a criação 

do Sistema Nacional de 

Economia Solidária – 

SINAES, por meio da 

aprovação e 

regulamentação da lei 

geral da economia 

solidária (Projeto de lei 

Nº 04685/2012 em 

tramitação). 

A 2.1.1 – Realizar diálogo junto aos 

mandatos dos deputados/as 

federais da Região do ABCDMRR e 

Estado de São Paulo para 

aprovação do projeto de lei em 

tramitação no Congresso; 

 

A 2.1.2 – Realizar diálogo com 

mandatos dos vereadores/as no 

intuito da criação de uma Frente 

Parlamentar Municipal em Apoio à 

Politica de Economia Solidária; 

A 2.1.1 – 

Recursos 

humanos; 

 

 

A 2.1.2 – 

Recursos 

humanos; 

Permanente 

 

 

 

 

Permanente 

Membros do Fórum e Conselho 

Municipal de Economia Solidária e 

representantes da sociedade civil; 

 

 

Membros do Fórum e Conselho 

Municipal de Economia Solidária e 

representantes da sociedade civil; 

 

A 2.2 – Apoiar a criação 

de espaços físicos 

multifuncionais de 

economia solidária 

(Centros Públicos, Casas 

e Centros de Referência 

de Economia Solidária e 

etc.). 

A 2.2.1 – Elaborar projeto e 

legislação para a criação de 

espaços físicos multifuncionais de 

economia solidária; 

 

 

A 2.2.2 – Prever recursos 

orçamentários para a criação e o 

funcionamento dos espaços físicos 

A 2.2.1 – 

Recursos 

humanos; 

 

 

A 2.2.2 – 

Recursos 

financeiros e 

infraestrutura 

3 meses 

 

 

 

 

Permanente 

Secretaria de Trabalho e Renda; 

 

 

 

 

Secretaria de Trabalho e Renda; 
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multifuncionais de economia 

solidária; 

e recursos 

humanos 

 

 

 

A 2.3 – Estimular e apoiar 

a criação de espaços de 

monitoramento, avaliação 

e controle social da 

politica de Economia 

Solidária. 

A 2.3.1 – Fortalecer o Fórum e 

Conselho Municipal de Economia 

Solidária; 

 

 

A 2.3.2 – Fortalecer o Comitê 

Gestor do Centro Público de 

Economia Solidária; 

 

 

A 2.3.1 – 

Recursos 

humanos 

 

A 2.3.2 – 

Recursos 

humanos 

Permanente 

 

 

 

Permanente 

 

Membros do Conselho e Municipal 

e participantes do Fórum Municipal; 

 

 

Secretaria de Trabalho e Renda; 

 

A 2.4 – Constituir equipe 

técnica para execução e 

desenvolvimento da 

política pública de 

economia solidária 

formada por 

servidores/as de carreira. 

A 2.4.1 – Realizar concurso público 

para a constituição equipe técnica 

para execução e desenvolvimento 

da política pública de economia 

solidária; 

A 2.4.1 – 

Recursos 

financeiros  

Permanente Secretaria de Trabalho e Renda e 

Administração;  
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PAINEL 2.3 

NC 3 – As dificuldades e complexidade da formação e constituição EES. 

Ação Tarefas 
Recursos  

Necessários 

Prazos 
(meses) 

Responsável 

A 3.1 – Apoiar a criação 

de Incubadoras Públicas 

de Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

com o objetivo de 

fomentar e apoiar a 

criação de 

empreendimentos de 

economia solidária, como 

forma de geração de 

trabalho e renda. 

A 3.1.1 – Elaborar projeto e 

legislação para a criação de 

Incubadoras Públicas de 

Empreendimentos Econômicos 

Solidários; 

A 3.1.1 – 

Recursos 

humanos 

3 meses Secretaria de Trabalho e Renda, Secretaria 

de Governo e Legislativo; 

A 3.2 – Realizar diálogo 

com as universidades 

que possuem 

Incubadoras 

Tecnológicas de 

Cooperativas Populares – 

A 3.2.1 – Realizar parceria com 

as Incubadoras Tecnológicas 

de Cooperativas Populares – 

ITCP mantidas pelas 

universidades e apoiar a 

criação de novas incubadoras 

onde ainda não há;  

A 3.2.1 – 

Recursos 

humanos 

Permane

nte 

Secretaria Trabalho e Renda; 
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ITCP. 

A 3.3 – Apoiar a criação 

de legislação específica 

com fundos públicos para 

o desenvolvimento da 

economia solidária. 

A  3.3.1 – Elaborar projeto de 

lei específica em parceria com 

conselho e fórum; 

 

 

 

A 3.3.2 – Dialogo com 

Legislativo para aprovação da 

Lei; 

A 3.3.1 – 

Recursos 

humanos 

 

 

A 3.3.2 – 

Recursos 

humanos 

 

 

Permane

nte 

 

 

 

 

Permane

nte 

Secretaria de Trabalho e Renda, Conselho 

e Fórum Municipal, Prefeito; 

 

 

 

Secretaria de Trabalho e Renda, Conselho 

e Fórum Municipal; 
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5. Análise de Atores 

PAINEL 3.1 

Ação 1.1 – Realizar nos municípios a Campanha Nacional de Divulgação da Economia Solidária feita pela SENAES, 

utilizando-se também das mídias alternativas e locais. 

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Prefeito Político/Financeiro Orçamentário 
Busca de 
parcerias com a 
sociedade civil 

Não perceber a 
importância da 
campanha que traz 
como intuito a geração 
de trabalho e renda. 

Mostrar as ações em 
andamento: nº de EES 
apoiados, lojas da 
Economia Solidária, 
Feira da Economia 
Solidária, CPES, 
Incubadora Itinerante, 
a participação da 
sociedade civil (Fórum, 
Conselho, 
Faculdades).  

Secretário  
Infraestrutura e 
recursos humanos 

Espaços físico e 
pessoal 

Busca de 
parcerias com a 
sociedade civil 

Não viabilizar as 
parcerias para a 
conquista desses 
recursos. 

Apoio e colaboração 
do Fórum e Conselho 
para a realização das 
ações propostas. 
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PAINEL 3.2 

Ação 1.2 – Aproveitar a construção dos planos municipais de economia solidária, como forma de divulgação e 

publicização das políticas públicas de economia solidária.  

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Membros do 
Conselho 
Municipal 
(Empreendedores, 
gestores e 
entidades de 
fomento)  

Não controla 

Baixa participação 
nos espaços 
coletivos de 
discussão.  

Participação 
efetiva nas 
oficinas e 
atividades. 

Adotar uma postura 
individualista, isto, 
pensar somente em 
seu empreendimento, 
entidade ou 
departamento.  

Estimular a 
construção de ações 
coletivas. 

Secretário  
Recursos 
humanos 

Baixo numero de 
funcionários. 

Dialogo com as 
entidades. 

Não participação nas 
atividades. 

Acompanhar o 
processo de 
contratação de novos 
funcionários. 
 

Vereador/a Político 

Não entendimento 
quanto à 
importância das 
ações propostas. 

Promover debate 
sobre o tema e 
incorporar ao 
mandato. 

Não participação nas 
atividades. 

 Mostrar as ações em 
andamento: nº de 
EES apoiados, lojas 
da Economia 
Solidária, Feira da 
Economia Solidária, 
CPES, Incubadora 
Itinerante, entidades 
da sociedade civil 
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(Fórum, conselho, 
Faculdades), Câmara 
Municipal.   
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PAINEL 3.3 

Ação 1.3 - Realizar oficinas de sensibilização sobre a economia solidária em parceria com as entidades da sociedade civil 

e demais secretarias e autarquias municipais. 

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Membros do 
Conselho 
Municipal 
(Empreendedores, 
gestores e 
entidades de 
fomento)  

Político 
Disponibilidade 
para participação 
nas ações. 

Mobilização dos 
munícipes. 

A não participação na 
mobilização dos 
munícipes.  

Disponibilizar a 
agenda do Fórum e 
Conselho bem como a 
socialização de 
eventos na região. 

Munícipes  Político 

O não 
entendimento da 
politica enquanto 
possibilidade de 
geração de 
trabalho e renda. 

A participação nas 
oficinas e relatos 
de experiências.  

Não entendimento e 
não participação. 

Fomento às ações de 
Economia Solidária. 
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PAINEL 3.4 

Ação 1.4 - Realizar oficinas educativas nas escolas e universidades.  

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Membros do 
Conselho 
Municipal 
(Empreendedores, 
gestores e 
entidades de 
fomento)  

Político  
Disponibilidade 
para participação 
nas ações. 

Mobilização junto 
aos alunos/as, 
professores e 
direção.     

A não participação na 
mobilização. 

Realizar uma 
apresentação prévia 
da Politica Municipal 
de Economia 
Solidária. 

Alunos/alunas Político 

O não 
entendimento da 
politica enquanto 
possibilidade de 
geração de 
trabalho e renda. 

A participação nas 
oficinas e relatos 
de experiências.  

Não entendimento e 
não participação. 

Estimular a 
participação e a 
constituição de EES. 
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PAINEL 3.5 

Ação 2.1 - Apoiar a criação do Sistema Nacional de Economia Solidária – SINAES, por meio da aprovação e 

regulamentação da lei geral da economia solidária (Projeto de lei Nº 04685/2012 em tramitação). 

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Membros 
Conselho e 
Fórum 
Municipal 
Ecosol 

Político 
Acesso aos 
mandatos. 

Contribuir para 
abertura de canais 
de dialogo com os 
mandatos. 

O olhar se restringir a 
siglas partidárias. 

Mostrar que a 
tramitação da Lei 
Geral para criação 
desse sistema está em 
andamento desde 
2012 bem como a 
importância de uma 
frente parlamentar 
municipal em defesa 
da Economia Solidária. 
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PAINEL 3.6 

Ação 2.2 – Apoiar a criação de espaços físicos multifuncionais de economia solidária (Centros Públicos, Casas e Centros 

de Referência de Economia Solidária e etc.). 

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Prefeito  Político/Financeiro Falta de recursos. 
Busca de recursos 
na esfera estadual 
e federal. 

Não perceber a 
importância politica de 
Economia Solidária 
como alternativa para 
geração de trabalho e 
renda no município. 

Mostrar as ações em 
andamento: nº de 
EES apoiados, lojas 
da Economia 
Solidária, Feira da 
Economia Solidária, 
Incubadora Itinerante.   

Secretário 
Recursos 
humanos, 
infraestrutura. 

Falta de recursos 
humanos e 
infraestrutura. 

Busca de ações 
matriciais com 
outras secretárias 
de forma a 
viabilizar espaços 
físicos ociosos. 

Não compreender a 
importância desses 
espaços de referencia 
para a Politica de 
Economia Solidária. 

Mostrar as 
experiências de 
outros municípios e 
realizar visitas aos 
empreendimentos já 
existentes. 

Membros 
Conselho e 
Fórum 
Municipal 
Ecosol 

Político 
Disponibilidade 
para participação 
nas ações.  

Participar dos 
espaços de 
avaliação, 
monitoramento e 
controle social. 

Não ter o entendimento 
de que estes espaços 
são multifuncionais, ou 
seja, espaços coletivos 
de produção e 
comercialização.  

Sensibilizá-los para a 
participação no 
comitê gestor. 
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PAINEL 3.7 

2.3 - Estimular e apoiar a criação de espaços de monitoramento, avaliação e controle social da politica de Economia 

Solidária. 

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Membros 
Conselho e 
Fórum 
Municipal 
Ecosol 

Político 

Não compreender 
a importância da 
participação na 
construção da 
politica.  

Assumir 
responsabilidades 
dentro desses 
espaços. 

Ter uma participação 
em que se olhe apenas 
para suas 
necessidades. 

Mostrar as 
possibilidades de 
construção de projetos 
de forma coletiva, 
como por exemplo, 
redes e cadeias 
produtivas solidárias. 

Secretário  Não controla 
Não compreender 
as demandas 
diagnosticadas. 

Buscar contribuir 
para encontrar 
soluções para as 
demandas. 

Não contribuir para 
viabilizar a consolidação 
dos espaços. 

Desconstruir a ideia de 
seja um espaço de 
cobrança, mas sim 
espaços de construção 
coletiva. 
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PAINEL 3.8 

2.4 - Constituir equipe técnica para execução e desenvolvimento da política pública de economia solidária formada por 

servidores/as de carreira. 

 

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Prefeito Financeiros  Viabilizar recursos 
Inserir recursos no 
PPA (Plano 
Plurianual). 

Não viabilizar os 
recursos orçamentários. 

Mostrar os avanços 
institucionais na 
politica a partir do seu 
marco legal (Lei 
especifica).  

Secretário  
Recursos 
humanos 

Quadro de 
funcionários 
reduzido 

Justificar a 
necessidade da 
perenidade da 
politica. 

Não conseguir atender 
às ações devido a falta 
de funcionários.  

Evidenciar as 
experiências negativas 
ocasionadas pela 
interrupção da politica 
principalmente em 
relação aos EES em 
fase de constituição.  
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PAINEL 3.9 

Ação 3.1 – Apoiar a criação de Incubadoras Públicas de Empreendimentos Econômicos Solidários com o objetivo de 

fomentar e apoiar a criação de empreendimentos de economia solidária, como forma de geração de trabalho e renda.  

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Prefeito Financeiros Falta de recursos. 

Busca de recursos 
na esfera estadual 
e federal e garantir 
recurso do 
Tesouro. 

Olhar para a criação da 
Incubadora Pública 
somente como a 
geração de custeio. 

Envolver o prefeito nas 
ações realizadas junto 
aos empreendimentos. 

Secretário 
Recursos 
humanos e 
infraestrutura 

Falta de recursos 
humanos e 
infraestrutura. 

Busca de 
recursos, a partir 
de ações 
matriciais.   

Não priorizar as ações 
da Incubadora Pública. 

Envolver o secretário 
nas ações realizadas 
junto aos 
empreendimentos. 
 

Vereadores/as 
Político/Marco 
legal 

Não aprovação da 
legislação. 

Contribuir para a 
regulamentação 
dos serviços 
disponibilizados 
pela Incubadora. 

 A falta de 
conhecimento enquanto 
a Economia Solidária 
como politica publica. 

Envolver os 
vereadores/as nas 
ações realizadas junto 
aos empreendimentos 
e reconhecer a EcoSol 
Mauá como politica de 
geração de trabalho e 
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renda e inclusão 
social. 

Membros do 
Fórum e 
Conselho 
Municipal de 
Ecosol 

Político 

Não conhecer os 
serviços 
disponibilizados 
pela Incubadora. 

Apoiar a 
identificação e 
mobilização de 
novos EES e atuar 
na participação e 
monitoramento da 
implantação da 
politica. 

O não entendimento da 
importância da atuação 
na participação e no 
monitoramento dessa 
politica. 

Estimular e apoiar a 
participação no Fórum 
e no Conselho. 
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PAINEL 3.10 

Ação 3.2 – Realizar diálogo com as Incubadoras Tecnológicas de Cooperativas Populares – ITCP mantidas pelas 

universidades. 

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Secretário Infraestrutura 

Não entender a 
necessidade do 
fortalecimento da 
politica. 

Efetivar parcerias 
com as 
universidades 
locais. 

Não entendimento da 
importância do 
fortalecimento da 
politica por meio das 
parcerias. 

Mostrar a 
implantação da 
politica tem uma 
diretriz de governo 
que é a efetivação 
das parcerias (incluir 
no PPA). 

Coordenadoria 
Ecosol 

Humanos 
Falta de recursos 
humanos e 
financeiros. 

Implantar a politica 
e mostrar os 
resultados 
alcançados. 

Falta de uma equipe 
maior e mais preparada 
para realização das 
ações. 

Realizar formações a 
partir de ações 
práticas. 
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PAINEL 3.11 

Ação 3.3 – Apoiar a criação de legislação específica com fundos públicos para o desenvolvimento da economia solidária. 

Ator 
Recursos que 

controla 
Limitações/ 

Vulnerabilidades 
Como pode 
contribuir? 

Como pode 
prejudicar? 

Como atuar em 
relação a este Ator? 

Prefeito Político/Financeiro  
Falta de recursos 
financeiros. 

Prever recursos 
financeiros do 
Tesouro e 
parcerias.  

O não entendimento 
da importância do 
fundo como 
instrumento de 
fomento à Economia 
Solidária. 

Apresentar as 
experiências de outros 
governos. 

Secretário 
Recursos 
humanos e 
infraestrutura 

Falta de recursos 
humanos e 
infraestrutura. 

Buscar ações 
intersecretarias e 
parceiros. 

O não entendimento 
da importância do 
fundo para viabilizar os 
empreendimentos na 
sua etapa inicial, onde 
os recursos não 
existem.  

Apresentar as 
experiências de outros 
governos e conhecer 
as necessidades dos 
empreendimentos. 

Coordenadoria 
Ecosol 

Político 
Dificuldades em 
elaborar proposta 
para o fundo. 

Estimular e apoiar 
uma proposta de 
fundo de forma 
participativa. 

O não entendimento 
da importância do 
fundo para 
constituição e 
consolidação dos 
empreendimentos 

Conhecer as 
experiências de outros 
governos e as 
necessidades dos 
empreendimentos. 

Membros do 
Fórum e 

Político Dificuldades de 
participação nos 

Participar da 
elaboração da 

O não entendimento 
da importância do 

Estimular a 
participação e divulgar 
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Conselho 
Municipal de 
Ecosol 

espaços de 
atuação. 

proposta e 
disseminando as 
informações. 

fundo para 
constituição e 
consolidação dos 
empreendimentos. 

as ações que 
acontecem e as que 
serão realizadas. 
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6. Análise de Riscos e Fragilidades 

 

PAINEL 4 

Perguntas orientadoras: Análise da equipe 

É possível executar a proposta de resolução do 
problema? 

Sim. 

Existe apoio político suficiente? Existe, porém é insuficiente. 

Existe disposição política do governo? Existe, porém é insuficiente. 

Quanto custa? 
Não sabemos precisar os valores, mas teremos custos com pessoal e 
infraestrutura. 

O orçamento é suficiente? Não 

O tempo de execução é viável? 
No atual mandato não, pois pensamos uma proposta de curto prazo 
que corresponde a um mandato (4 anos) 

Quais os prazos envolvidos? Existe tempo político e 
administrativo suficiente? 

No atual mandato não. 

Exige recursos e fontes de financiamento, próprios ou 
de terceiros que podem ser utilizados 
suplementarmente? 

Não. 

Quais os principais riscos atuais ou potenciais 
relacionados à implantação das soluções propostas? 

O não envolvimento do governo que contribua para que se torne uma 
politica publica de fato; Falta de recursos financeiros e equipe técnica;  

Há riscos ambientais e sociais? Não, pelo contrário, os princípios da Economia Solidária passam pela 
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dimensão social e ambiental. 

Existe algum risco de sofrer ataques e desgaste 
político? 

Pode ocorrer no que se refere à sigla partidária, em relação à politica 
de Economia Solidária acreditamos que não, pois ninguém é contra a 
geração de trabalho e renda e inclusão social. 
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7. Considerações Finais 

Acreditamos que o nosso Trabalho de conclusão do curso possa 

contribuir para a superação dos desafios na implantação e consolidação da 

politica publica de Economia Solidária na cidade de Mauá, enquanto gestores 

públicos e que em alguns momentos exercem papel de militância do 

movimento de Economia Solidária, sentimos que ter a possibilidade de realizar 

um trabalho dessa dimensão que tem tudo haver com nossa área de atuação 

nos deixa muito contentes em sabermos que estamos dando sequencia a 

ações para disseminar a Economia Solidária não só no município de Mauá, 

mas também que podemos levar essas experiências para outras regiões. O 

conteúdo do trabalho com certeza contribuirá para a organização e 

sistematização dos instrumentos e mecanismos necessários para implantação 

da politica publica de Economia Solidária. 

Segundo Lula, em sua dedicatória à Singer no livro a Introdução à 

Economia Solidária (2002), reafirma a necessidade de buscarmos uma 

organização social e econômica que ultrapasse as potencialidades oferecidas à 

humanidade pelo capitalismo superando as desigualdades que lhe são 

inerentes. O livro nos faz repensar a utopia socialista. As leituras que 

realizamos durante o curso nos remetem à forma diferente de governar, ou 

seja, “o modo petista de governar”. A todo instante essas leituras nos remetem 

aos compromissos com a superação das desigualdades, com a inclusão social, 

com uma distribuição de renda mais justa e igualitária, com a formação e a 

construção da cidadania das pessoas. Um dos textos estudados foi o 

Planejamento Estratégico Situacional desenvolvido por Carlos Matus (1993) e 

também em outros textos de gestores públicos de governos petistas (Paulo 

Miotta e Carlos Maldonado) nos remetem à importância da construção de 

espaços de participação popular com o objetivo de incluir as pessoas na 

elaboração, execução e monitoramento dos programas de governo para que 

com isso possamos não só manter a coerência com o plano de governo inicial, 

mas também com as necessidades elencadas e demandadas durante a 

campanha eleitoral. A construção da política pública de Economia Solidária 

apresentada em nosso trabalho de conclusão de curso busca manter coerência 
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com as diretrizes defendidas por Carlos Matus (1993) no qual concordamos em 

que pessoas são sujeitos de suas próprias histórias. Outra leitura importante 

realizada foi em relação ao tema da comunicação que mostra uma de nossas 

fragilidades, pois mesmo com as possibilidades de participação popular, seja 

por meio dos Conselhos Temáticos, Comitês Gestores e Orçamento 

Participativo, isso não é suficiente, pois os nossos canais de comunicação não 

chegam de forma clara a população e a web aula com ativista e diretora do 

coletivo digital Beá Tibiriça (web aula – EAD FPA 2016) mostra o nosso 

despreparo e o pouco conhecimento quanto ao uso da internet, enquanto uma 

ferramenta de construção de uma nova democracia. 
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Anexos 

Projeto de Lei Nº 04685/2012 – Lei Geral da Economia Solidária; 

Lei Nº 4.714/2011 – Política de Fomento à Economia Popular Solidária de 

Mauá;  

Lei Nº 4.918/2013 – Altera a Lei 4.714/2011; 

Lei Nº 7.561/2011 – Fórum Municipal de Economia Solidária de Mauá; 

Lei Nº 4.902/2013 – Semana e Dia Municipal da Economia Solidária de Mauá; 

Lei Nº 4.914/2013 – Regulamenta a Incubadora Pública de Empreendimentos 

Econômicos Solidários de Mauá; 

Lei Nº 7.912/2014 – Conselho Municipal de Economia Solidária de Mauá; 

Portaria Nº 10.625/2014 – Nomeação dos membros do Conselho Municipal de 

Economia Solidária de Mauá; 

Texto em PPT – Apresentação da Política Ecosol Mauá.  
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